
. . 
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LEI n!I 2 ~18 de 10 de novembro de 1964. 

, Ab~e t, no T·es.ouro do Estado t o 
credito ,especial de CrS 3.00Q.000,OO • 
para o fim que menciona. 

O PRESIDENTE DA ASSEMBIili;U LEG ISLATIV A DO ESTADO DE 
MATO GROSSO: 

Faz saber quo a Assembléia Legislativa do Estada de 
ereta e ou promulgo nos termos do § 29 do artigo 16 di 
Constituição do Estado a seguinte le1i, 

Artigo IR ,- Fica aberto, no Tesouro do Eetadoto 
crédito especial de Crll 3.000'.000,00 (três milhões de cru 
.eiros),destinad2 a construção de uma ponte ~e, madeira ~ 
n cargo da Gomissao de Estradas de Rodagem, sobre o ribei 
rão Agua 8u~a. na ligação rodoviária entre Alto Garças ~ 
Distrito dO Alcantilado e Povoado Burit1, no munic!pio de 
Guirat1nga. 

Artigo 22 - As deepesas decorrentes da presente le~ 
c9rrerão à conta do excesso de arrecadação gue os indices 
tecn1cOs autorizam prever. 

Artigo 3g - Esta lei entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas' as 41GPosiÇtõeo em contrá·rio., 

" . 
Assembléia Legislativa do Est~do, em Cuiabá, 10 de 

novceJllbro de 1964., 

EDY FERllllZ 
Presidonte 
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